
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessoria de Planejamento Estratégico

TERMO DE CONTRATO N° 84ISEME/2022

CONTRATO n°. 84/S EME12022
PROCESSO AD MIN 1ST RATIVO no 6019.2022/0004595-3
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SÃO PAULO-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: DBL CONSTRUçOES EIRELI-EPP
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REvrrALlzAçAo DE ESPAO PUBLICO MUNICIPAL,
COM IMpLANTAcAo DE AIlS E PLAYGROUND LOCALIZADO NA RUA
CARLO CLAUSETTI, 19 -VILASAPOPEMBA -SÃO PAULO - SP -CEP:
03928-220.
LICITAcÃo: Convite no 15/SEME/2022

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO, neste ato representada pelo Senhorde Chefe de Gabinete RICARDO
PIRES CALCIOLARI da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, adiante
designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa DBL
CONSTRUOES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ. Sob n° 13.769.87110001-16
situada a Rua Emilia Marengo n° 189 - SAO PAULO - SP, neste ato
representada pelo Sr. VICTOR PAULO DEBELLIS, portador do RG n°
43.727.844 -X e do CPF n° 339.361.978-06 domiciliado na RUA EMILIA
MARENGO 189, no MunicIpio de SÃO PAULO, adiante designado (a)
simplesmente CONTRATADA, de acordo corn despacho homologatOrio
exarado em doc. SEI. 075887856 do processo administrativo no.
6019.2022/0004595-3, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de
20/12/2022, resolvem as partes celebrar a presente Termo de Contrato, que se
regerá pelas disposicöes da Lei Municipal n°13.278, de 07 de janeiro de 2.002,
Decreto Municipal n° 44.279, de 24 de dezembro de 2.003, Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteracöes posteriores, e pelas seguintes
cláusulas e con diçöes:
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CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto Contratual e seus elernentos caracteristicos

Constitul objeto deste a contratacao de empresa especiatizada de
engenharia para revitalização de espaco püblico municipal, corn irnplantacão
de atis e playground localizado na Rua Carlo Clausetti, 19 - Vila Sapopemba -

São Paulo - S.P, obrigan do-se a CONTRATADA a executá-los de acordo corn
o Edital de Convite n° I 5/SEME/2022 e seus anexos, especialmente, Memorial
Descritivo e Proposta apresentada, que compoem o processo administrativo
mencionado no preãmbulo, os quais passararn a integrareste instwmento.

1.2. - Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de InIcio e,
mediante termo aditivo, quaisquer modificacOes que venham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Regime De Execução

2.1. Os trabaihos serão executados no regime de empreitada por preco global.

CLAUSULA TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1. - 0 valor do presente Contrato e de R$ 57.886,03 (cinquenta e sete mu,
oltocentos e oitenta e seis reals e três centavos).

3.2. - As despesas correspondentes onerarão a dotação n0
19.10.27.812.3017.3512.4.4.90.39.00.00 do orcamento vigente, suportada(s)
pela(s) Nota(s) de Empenho no. 116.925/2022 no valor de R$ 57.886,03
(cinquenta e sete mu, oitocentos e oltenta e seis reals e trés centavos).

3.3. - Quando o prazo contratual abranger mais de urn exerciclo financeiro,
será observado o princIpio da anualidade orçamentaria.

CLAUSULA QUARTA
Dos Preços

4.1. 0 preco que vigorará no contrato deve incluir todos os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, beneficios, encargos fiscais, e constituirá, a
qualquer tItulo, a Unica e cornpleta remuneração pela adequada e perfeita
prestação do objeto desta licitacão, de modo a que nenhuma outra
remuneração seja devida.

4.2. Não haverá reajuste de precos apOs a assinatura do contrato.



CLAUSULA QUiNTA
Med icão

5.1. A rnedicâo mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser
requerida pela Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do
primeiro dia Citil posterior ao perlodo de execuço dos servicos.

5.2. 0 valor de cada medicão será apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no perlodo e aplicaço dos preços contratuais.

5.2.1. As medicöes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em caso
de divergência, dedarará as razöes de seu inconformisrno, sendo
certo que se procedente a reclamaço, será a diferenca apontada
considerada na medicão seguinte.

5.3. A medicao deverá ser liberada pela Fiscalizaço no máximo ate o décimo
quinto dia a partir do prirneiro dia (itil posterior ao perlodo de execuco
dos serviços.

5.3.1. Em caso de dCivida ou divergência, a Fiscalizacão liberará para
pagamento a parte inconteste da mediço dos serviços executados.

5.4. No processamento da mediçao, nos termos da Lei n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 47.350 a CONTRATADA
deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal EletrOnica, e será
descontada a parcela relativa ao ISS - lmposto Sobre Serviços, nos termos da
Lei n° 13.476, de 30 de dezembro de 2002re1at1va aos serviços executados,
devendo ainda ser destacada, na descrição dos serviços, a retençao ao INSS,
nos termos da Portaria INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de
2005. Fica a responsável tributário, independentemente da retencao do ISS,
obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscirnos legais na
conformidade da legislacão, eximida, neste caso, a responsabilidade do
prestador de serviços.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medicao, comprovar o
pagamento das contribuiçOes sociais, mediante a apresentaçäo da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e
lnformacães a Previdência Social - GFIP - e a Guia de Previdência Social -
CPS -, bern como da folha de pagamento dos empregados vinculados a Nota
Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. A mediçao dos servicos somente será encaminhada a pagamento quando
resolvidas todas as pendOncias, inclusive quanto a atrasos e multas relativas
ao objeto do con trato.

Do Pagamento
CLAUSULA SEXTA



6.1. - 0 pagamento será efetuado 01 créditd em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, etn ate 30 dias, conforme dispöe o
artigo 40, inciso XIV, alinea "a", da Lei 8.666/93.

6.2. - Não haverá atualizacäo ou compensação financeira ate que normas
editadas pelo Governo Federal yen ham a permiti -la.

6.3. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
con tratu ais, nem implicará na aceitacao dos servicos.

CLAUSULA SETIMA
Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execução do objeto do presente contrato é de 60 (sessenta)
dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de InIcio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA serã intimada a ativar os trabalhos,
de forma a adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a
falta de atendirnento a intimacão a imposicao da penalidade prevista neste
Contrato.

7.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipOteses legais.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebimento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de
acordo corn as condiçOes contratuals e dernais documentos que fizerem parte
do ajuste.

8.2. A Fiscalização, ao consideraro objeto do contrato concluldo, comunicará o
fato a autoridade superior, rnediante parecer circunstanciado, que servirá de
base a Iavratura do Termo de Recebimento Provisôrio.

8.3. 0 Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado de ofIcio, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, rnediante termo
circunstanciado e assinado pelas panes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos
que se seguirem ao térrnino do prazo contratual, e/ou execuçao dos servicos
con tratu als.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, cornigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os servicos e obras que
tenham vIcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos
materials empregados.
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8.5. - 0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado observando -se o
disposto no artigo 73 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçOes
posteriores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderá ser convocado, a
qualquer mornento, para resolução dos problemas oriundos do projeto,
correçáo de detalhes construtivos, esclarecimentos de omissOes, de
faihas de especificacoes e outras, ate a conclusáo e recebimento
definitivo das obras baseadas nos serviços objeto do Contrato.

8.6. - A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correcão dos serviços
elaborados, bern como, por sua adequacao a legislaçáo e as técnicas vigentes
a época da sua execucao, subsistirá na forma da lei, mesmo apOs seu
Recebimento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momento para
resolu cáo de problemas oriundos dos trabaihos contratados.

CLAUSULA NONA

Das Responsabilidades Das Partes

9.1. Compete a CONTRATADA:

9.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execuçäo da
obras e/ou serviços, que deveráo ser efetuados de acordo corn o
estabelecido nas normas deste Edital, documentos tOcnicos
fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
e a legislação em vigor, assim como pelos danos decorrentes da
realização dos referidos trabaihos.

9.1.2. Manter na direção dos trabaihos preposto aceito pela
PREFEITURA.

9.1.3. Refazer, as suas expensas, os servicos executados em desacordo
corn o estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito
de material ou vIcio de execucão.

9.1.4. Arcar corn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
cornerciais, resultantes da execucáo do contrato, bern como por
todas as despesas necessárias a reahzacáo dos serviços, custos
corn fornecimento de rnateriais, mao de obra e demais despesas
indiretas.

9.1.5. Responder pelo cumprimento das normas de segurança do
trabaiho, devendo exigir de seus funcionOrios o uso dos
equ ipamentos de proteção individual.

9.1.6.Assumir integral responsabilidade pelos danos causados
diretamente a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçáo do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacao ou
acompanhamento pela PREFEITURA, do desenvolvimento dos
serviços e obras deste Contrato.



9.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os
documentos necessàrios a lavratura de Termos Aditivos e de
Recebimento ProvisOrio e/ou Definitivo, sob pena de incidir em
multa estabelecida neste instrumento.

9.1.8. Manter, durante toda a execucãb do contrato, em compatibilidade
corn as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçoes de
habilitacão e quaiificação apresentadas por ocasião do
procedimento licitatOrio.

9.1.9. Manter, durante toda execucão do contrato, os profissionais
indicados, por ocasião da licitacao, para fins de comprovacao de
capacitacäo técn ico-profission al, admitin do-se su a su bstitu ição,
mediante prévia aprovacao da PREFEITURA, por profissionais de
experiência equivalente ou superior.

9.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscaiização:

9.2.1. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao
inicio dos trabaihos.

9.2.2. Esclarecer, prontamente, as düvidas que Ihe sejam apresentadas
pela CONTRATADA.

9.2.3. Expedir, por escrito, as determinaçöes e comunicaçOes dirigidas a
CONTRATADA.

9.2.4. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros.

9.2.5. Promover, corn a presenca da CONTRATADA, a medicão dos
servicos executados e encaminhara rnesma para pagamento.

9.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificacoes de pianos
de trabaiho, projetos, especificacoes, prazos e cronograma.

9.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.

9.2.8. Acompanhar os trabaihos, desde o inicio ate a aceitação definitiva,
verificando a perfeita execução e o atendimento das
especificaçöes, bern como solucionar os problemas executivos.

9.2.9. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacoes deste Contrato e
das disposicöes legais que o regem.

CLAUSULADECIMA
Das Penalidades

10.1. Além das sancOes previstas no Capitulo IV, SecOes I e ii, da Lei Federal
8.666/93, e na Lei Municipal n° 13.278/02, reguiamentada pelo Decreto n°
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes muitas, cujo cálculo



tomará por base o valor contratual reajustado nas mesmas bases deste
Contrato:

10.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos
estabelecidos neste Con trato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor
con tratu al;

10.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de
especificaçöes técnicas constantes do Memonal Descritivo: 2,5%
(dois vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

10.1.3. Multa por desatendimento das determinacoes da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato:
ate 2,5% (dois virgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

10.1.4. Multa pela inexecucão parcial do contrato: ate 10% (dez porcento)
sobre o valor contratual;

10.1.5. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento)
sobre o valor con tratual;

10.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de
ou tras.

10.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei
10.734/89, Decreto 31.503/92, e alteraçoes subsequentes.

10.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a
quetiverdireto a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobranca judicial.

10.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancoes penais previstas na
Seçao Ill, do CapItulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteracoes posteriores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
Da Rescisäo

11.1. Sob pena de rescisão automática, a CONTRATADA não poderá transferir
ou subcontratar, no todo ou em parte, as obrigacOes assumidas, sem
consentimento expresso da PREFEITURA.

11.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelacão judicial ou extrajudicial, aqueles previstos
no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo Onico do artigo 29
da Lei Municipal n. 13.278/02.

11.3. Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece,
neste ato, os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteracOes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 0



Das Alteraçães Do Contrato

12.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos preços e nas
mesmas condiçOes contratuais, os acréscifros ou supressöes que Ihe forem
determinados, nos termos da Lei Municipal13.278/02 e alteraçöes posteriores,
Decreto no 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/93
e alteracOes posteriores.

12.2. No caso de supressöes, os materials adquiridos pela CONTRATADA e
postos no local dos trabalhos serão pagos pelos precos de aquisicão,
devidamente comprovados.

12.3. A execução dos servicos extracontratuais sO deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expedicão da respectiva autorizaçao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
Da Forca Major e Do Caso Fortuito

13.1. A ocorrência de caso fortu Ito ou forçà maior, impeditiva da execucão do
con trato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensao ou rescisão do
aju ste.

13.2. Na hipOtese de suspen são, o prazo contratual recomecarâ a correr, pelo
lapso de tempo que faltava para sua complementação, med lante a expedicao
da Ordem de Rein icio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
ANTIcoRRupcAo

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prOpria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou näo financeiras ou benefIcios de qualqLer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta bu indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

DO SIGILO DAS INFORMAcOES E DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FoRMALIzAçAo E A ExECUcAO DESTE

AJUSTE



15.1. A Contratada obriga-se a tratar como "segredos comercials e
confidenclais", e não fazer uso comercial de quaisquer informacöes relativas
aos serviços ora ajustados, utizando-os apenas para as finalidades previstas,
não podendo revelá-los ou facilitarsua revelacao a terceros.

15.2. As obrigacOes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos
funcionàrios, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da
Contratada.

15.3. A obrigação anexa de manter confidencialidade permanecera apOs 0

término da vigència deste ajuste e sua violacao ensejara aplicacao a parte
infratora de multa, sem prejuIzo de correspondente imputacao de
responsabilidade civil e criminal.

15.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverão observar as disposiçoes da Lei n°
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Naciona de Proteção de Dados e pela SEME.

15.5. Havendo necessidade de compartlihamento de dados pessoais no
contexto deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente
necessários para a perfeita execucão do objeto acordado, os quais deverão ser
utilizadas estritamente para tal fim.

15.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer forma
disponibilizar, as informaçöes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sern
expressa autorizacao da SEME.

15.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada
pela SEME, a Contratada deverá submeter terceiros as mesmas exigências
estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de
dados.

15.8. A Contratada deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn
expressa anuência da SEME, nas seguintes hipOteses:

a) caso os dados se torn em desnecessários;

b) se houver 0 término de procedimento d tratamento especIfico para o qual
Os dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigOncia do ajuste.

15.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e
administrativos de seguranca e de prevenção, aptos a proteger Os dados
pessoais compartilhados contra acessos não autorizados e contra situacOes
acidentais ou ilicitas que envolvam destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando -se a
proceder as adequaçOes demandadas pela SEME, corn o firn de resguardar a
seguranca e o sigilo dos dados.

15.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de
tratarnento de dados pessoais realizadas em razão deste ajuste.

15.11. A Contratada deverá comunicar a SEME, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquersituaçao que possa
acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais,
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de dados pessoals estabelecidos por Iei e por normas complementares
ernitidas pela Autoridade Nacional de Proteçao de Dados.

15.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informaçOes e
documentos necessários para demonstrar o cumprirnento das obrigaçöes
estabelecidas nesta seção, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e
oportunidade da SEME, corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou
por quem estiver por ela autorizado.

Disposicôes Finais

Elegem as panes o foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventual controvérsia decorrente
do presente ajuste, o qual preterirã a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa se afigurar.

E por esta rem justas e con tratadas, as partes
apoern suas assinaturas no presente instrurnento, perante duas testemunhas,
que também assinam.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

VICTOR PAULO'DEBELLIS
DBL CONSTRUcOES EIRELI-EPP

Chefe de Gabinete
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RG:
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